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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
Reitoria

PORTARIA Nº 2481/IFSP, DE 17 DE ABRIL DE 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2021, seção 2, página 1 e o que consta
no Processo nº 23305.008138.2024-11,

RESOLVE

Art.  1º  CONSTITUIR  a  Comissão  Julgadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado
(PSS)  para  Professor  Visitante  do Edital  nº  028/2024 do Instituto  Federal  de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP.

Art.  2º  DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados,  sob  a  presidência  do
primeiro, para compor a comissão referida no art. 1º.

NOME; CAMPUS
Orlando Leonardo Berenguel; DPG-PRP
Isabel Cristina da Silva; DPG-PRP
Givanildo Alves dos Santos; São Paulo
Eduardo Guy Perpetuo Bock; São Paulo
Francisco Yastami Nakamoto; São Paulo
Elaine Pavini Cintra; São Paulo
Armando Traldi Junior; São Paulo
Rebeca Vilas Boas Cardoso de Oliveira; São Paulo
Henrique Marins de Carvalho; São Paulo
Luciano Aparecido Magrini; São Paulo
Valéria Ostete Jannis Luchetta; São Paulo
Nemésio Freitas Duarte Filho; Sertãozinho
André Luís Dias; Sertãozinho
Riama Coelho Gouveia; Sertãozinho
Rogério Marques; Guarulhos
Roberto Seidi Imafuku; Guarulhos
Jean Douglas Zeferino Rodrigues; Campinas
Luana Ferrarotto; Bragança Paulista
Juliana Aparecida Matias Zechi; Presidente Epitácio
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Simone Marilia Lisboa; Jacareí
Matheus Alberto Rodrigues Silva; Jacareí
Eduardo Roque Mangini; São Roque
Vanessa Cristina Gonçalves Camillo; Matão
Aristeu Gomes Tininis; Matão
Filipe Camargo Dalmatti Alves Lima; Matão

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até
31/12/2024.

Dê ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente,
Silmário Batista dos Santos

Reitor
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